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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Haroldo Zager Faria Tinoco

Diretor-Presidente

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial

Renato de Oliveira Freitas

Diretor Administrativo-Financeiro

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO: cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24

Edifício Garagem Menezes Cortes

Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 

e Fax: 2332-6549

NITERÓI - Shopping Bay Market

3º piso, loja 321, Centro, Niterói. RJ.

Tels.: (0xx21): 2719-2689, 2719-2693 

e 2719-2705

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas para 

vender assinaturas. Essas somente poderão ser efetuadas em nossas Agências e nas 

Agências credenciadas do Banco ITAÚ. Cópias de exemplares atrasados poderão ser 

adquiridas à rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

E12/318671/2009, 05/DETRAN/RECDP/000820/2010 (Deferido);
E12/556771/2010, 05/DETRAN/RECDP/022274/2010 (Indeferido);
E12/556832/2010, 05/DETRAN/RECDP/022364/2010 (Indeferido);
E12/549497/2010, 05/DETRAN/RECDP/014629/2010 (Deferido);
E12/346993/2010, 05/DETRAN/RECDP/022581/2010 (Indeferido);
E12/556527/2010, 05/DETRAN/RECDP/021987/2010 (Deferido); e
E12/556996/2010, 05/DETRAN/RECDP/022694/2010 (Deferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante dos Motoristas.
E12/556216/2010, 05/DETRAN/RECDP/021515/2010 (Indeferido);
E12/346938/2010, 05/DETRAN/RECDP/023004/2010 (Deferido);
E12/348931/2010, 05/DETRAN/RECDP/023222/2010 (Indeferido);
E12/552478/2010, 05/DETRAN/RECDP/017630/2010 (Deferido);
E12/556515/2010, 05/DETRAN/RECDP/021967/2010 (Indeferido);
E12/556560/2010, 05/DETRAN/RECDP/022058/2010 (Deferido);
E12/553532/2010, 05/DETRAN/RECDP/018906/2010 (Indeferido);
E12/545571/2010, 05/DETRAN/RECDP/010387/2010 (Indeferido);
E12/352110/2010, 05/DETRAN/RECDP/023503/2010 (Indeferido);
E12/344436/2010, 05/DETRAN/RECDP/022729/2010 (Deferido); e
E12/551923/2010, 05/DETRAN/RECDP/016999/2010 (Deferido).

ATAS DA 2ª JARI
Ata julgada em 11.01.2011, através do(a) nº CI 002/2011:
Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante da Sociedade.
E12/551386/2010, 05/DETRAN/RECDP/016232/2010 (Indeferido);
E12/366801/2009, 05/DETRAN/RECDP/008969/2009 (Indeferido);
E12/338784/2010, 05/DETRAN/RECDP/021139/2010 (Indeferido);
E12/553017/2010, 05/DETRAN/RECDP/018136/2010 (Indeferido);
E12/316570/2010, 05/DETRAN/RECDP/018458/2010 (Deferido);
E12/554370/2010, 05/DETRAN/RECDP/020153/2010 (Indeferido);
E12/554436/2010, 05/DETRAN/RECDP/020200/2010 (Indeferido);
E12/556379/2010, 05/DETRAN/RECDP/021752/2010 (Deferido);
E12/556159/2010, 05/DETRAN/RECDP/021431/2010 (Indeferido);
E12/340264/2010, 05/DETRAN/RECDP/022007/2010 (Deferido);
E12/555704/2010, 05/DETRAN/RECDP/020744/2010 (Deferido);
E12/483045/2009, 05/DETRAN/RECDP/012080/2010 (Deferido);
E12/462887/2010, 05/DETRAN/RECDP/021166/2010 (Indeferido);
E12/332917/2010, 05/DETRAN/RECDP/020445/2010 (Deferido);
E12/343019/2010, 05/DETRAN/RECDP/022340/2010 (Indeferido);
E12/545360/2010, 05/DETRAN/RECDP/009912/2010 (Indeferido);
E12/556401/2010, 05/DETRAN/RECDP/021789/2010 (Indeferido);
E12/366554/2009, 05/DETRAN/RECDP/020294/2010 (Indeferido);
E12/550639/2010, 05/DETRAN/RECDP/015376/2010 (Indeferido);
E12/531126/2010, 05/DETRAN/RECDP/016198/2010 (Indeferido);
E12/555776/2010, 05/DETRAN/RECDP/020840/2010 (Indeferido);
E12/551398/2010, 05/DETRAN/RECDP/016275/2010 (Deferido);
E12/299667/2008, 05/DETRAN/RECDP/000916/2010 (Deferido);
E12/554430/2010, 05/DETRAN/RECDP/020190/2010 (Deferido); e
E12/548341/2010, 05/DETRAN/RECDP/012577/2010 (Deferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante do DETRAN.
E12/544675/2009, 05/DETRAN/RECDP/000612/2010 (Indeferido);
E12/300189/2010, 05/DETRAN/RECDP/016041/2010 (Deferido);
E12/550435/2010, 05/DETRAN/RECDP/014959/2010 (Deferido);
E12/513747/2010, 05/DETRAN/RECDP/022057/2010 (Deferido);
E12/338786/2010, 05/DETRAN/RECDP/021141/2010 (Indeferido);
E12/340336/2010, 05/DETRAN/RECDP/021467/2010 (Indeferido);
E12/327493/2010, 05/DETRAN/RECDP/020603/2010 (Indeferido);
E12/553620/2010, 05/DETRAN/RECDP/018981/2010 (Indeferido);
E12/553235/2010, 05/DETRAN/RECDP/018538/2010 (Indeferido);
E12/553129/2010, 05/DETRAN/RECDP/018315/2010 (Deferido);
E12/552586/2010, 05/DETRAN/RECDP/017798/2010 (Indeferido);
E12/339369/2010, 05/DETRAN/RECDP/022032/2010 (Indeferido);
E12/557005/2010, 05/DETRAN/RECDP/022707/2010 (Deferido);
E12/554536/2010, 05/DETRAN/RECDP/020398/2010 (Deferido);
E12/504260/2010, 05/DETRAN/RECDP/022593/2010 (Indeferido);
E12/554595/2010, 05/DETRAN/RECDP/020496/2010 (Deferido);
E12/339354/2010, 05/DETRAN/RECDP/022035/2010 (Deferido);
E12/554920/2010, 05/DETRAN/RECDP/020552/2010 (Indeferido);
E12/367886/2009, 05/DETRAN/RECDP/021939/2010 (Indeferido);
E12/550835/2010, 05/DETRAN/RECDP/015689/2010 (Deferido);
E12/337847/2010, 05/DETRAN/RECDP/021853/2010 (Indeferido);
E12/554527/2010, 05/DETRAN/RECDP/020374/2010 (Indeferido);
E12/556129/2010, 05/DETRAN/RECDP/021386/2010 (Indeferido);
E12/554421/2010, 05/DETRAN/RECDP/020180/2010 (Deferido);
E12/342645/2010, 05/DETRAN/RECDP/000925/2010 (Indeferido);
E12/262361/2009, 05/DETRAN/RECDP/000932/2010 (Indeferido);
E12/343425/2010, 05/DETRAN/RECDP/022730/2010 (Indeferido);
E12/550466/2010, 05/DETRAN/RECDP/015088/2010 (Indeferido);
E12/552982/2010, 05/DETRAN/RECDP/018059/2010 (Indeferido);
E12/555928/2010, 05/DETRAN/RECDP/021046/2010 (Deferido);
E12/521452/2010, 05/DETRAN/RECDP/017443/2010 (Indeferido);
E12/553782/2010, 05/DETRAN/RECDP/019139/2010 (Deferido);
E12/555834/2010, 05/DETRAN/RECDP/020915/2010 (Indeferido); e
E12/336677/2010, 05/DETRAN/RECDP/021025/2010 (Indeferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante dos Condutores de
veículos.
E12/550552/2010, 05/DETRAN/RECDP/015246/2010 (Indeferido);
E12/550704/2010, 05/DETRAN/RECDP/015527/2010 (Deferido);
E12/288286/2008, 05/DETRAN/RECDP/013821/2010 (Deferido);
E12/673453/2010, 05/DETRAN/RECDP/019060/2010 (Indeferido);
E12/337807/2010, 05/DETRAN/RECDP/021380/2010 (Indeferido);
E12/550689/2010, 05/DETRAN/RECDP/015456/2010 (Indeferido);
E12/284869/2010, 05/DETRAN/RECDP/011310/2010 (Indeferido);
E12/337055/2010, 05/DETRAN/RECDP/021448/2010 (Deferido);
E12/556122/2010, 05/DETRAN/RECDP/021368/2010 (Indeferido);
E12/556828/2010, 05/DETRAN/RECDP/022357/2010 (Indeferido);
E12/340315/2010, 05/DETRAN/RECDP/022686/2010 (Indeferido);
E12/525281/2010, 05/DETRAN/RECDP/022992/2010 (Indeferido);
E12/551009/2010, 05/DETRAN/RECDP/015924/2010 (Indeferido);
E12/346165/2010, 05/DETRAN/RECDP/022869/2010 (Deferido);
E12/554419/2010, 05/DETRAN/RECDP/020159/2010 (Indeferido);
E12/553009/2010, 05/DETRAN/RECDP/018125/2010 (Indeferido);
E12/550537/2010, 05/DETRAN/RECDP/015228/2010 (Deferido);
E12/545357/2010, 05/DETRAN/RECDP/009902/2010 (Deferido);
E12/551577/2010, 05/DETRAN/RECDP/016539/2010 (Indeferido);
E12/554551/2010, 05/DETRAN/RECDP/020415/2010 (Deferido);
E12/342646/2010, 05/DETRAN/RECDP/000926/2010 (Indeferido);
E12/548126/2010, 05/DETRAN/RECDP/012203/2010 (Indeferido);

E12/556347/2010, 05/DETRAN/RECDP/021707/2010 (Deferido);
E12/554448/2010, 05/DETRAN/RECDP/020218/2010 (Indeferido);
E12/556371/2010, 05/DETRAN/RECDP/021743/2010 (Deferido);
E12/555854/2010, 05/DETRAN/RECDP/020941/2010 (Indeferido);
E12/555998/2010, 05/DETRAN/RECDP/021152/2010 (Indeferido);
PMN/8398/2010, 05/DETRAN/RECDP/021253/2010 (Indeferido);
E12/551759/2010, 05/DETRAN/RECDP/016770/2010 (Deferido);
E12/514242/2010, 05/DETRAN/RECDP/016831/2010 (Indeferido);
E12/556432/2010, 05/DETRAN/RECDP/021831/2010 (Indeferido); e
E12/556437/2010, 05/DETRAN/RECDP/021838/2010 (Indeferido).

ATAS DA 3ª JARI
Ata julgada em 11.01.2011, através do(a) nº CI 002/2011:
Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Presidente.
E12/372632/2007, 05/DETRAN/RECDP/046034/2007 (Indeferido);
E12/553695/2010, 05/DETRAN/RECDP/019020/2010 (Indeferido);
E12/556796/2010, 05/DETRAN/RECDP/022309/2010 (Indeferido);
E12/373044/2007, 05/DETRAN/RECDP/023123/2010 (Indeferido);
E12/304531/2010, 05/DETRAN/RECDP/015207/2010 (Indeferido);
E12/310057/2009, 05/DETRAN/RECDP/000956/2010 (Deferido); e
E12/504031/2010, 05/DETRAN/RECDP/017836/2010 (Deferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante do DETRAN.
E12/366889/2009, 05/DETRAN/RECDP/023631/2010 (Indeferido);
03/01/188655/2010, 05/DETRAN/RECDP/024673/2010 (Deferido);
E12/354871/2010, 05/DETRAN/RECDP/023849/2010 (Deferido);
E12/557344/2010, 05/DETRAN/RECDP/023308/2010 (Indeferido);
03/01/224107/2009, 05/DETRAN/RECDP/025403/2010 (Deferido);
PMDC/2412/2010, 05/DETRAN/RECDP/019126/2010 (Indeferido);
E12/557054/2010, 05/DETRAN/RECDP/022843/2010 (Deferido); e
E12/367559/2009, 05/DETRAN/RECDP/024331/2010 (Indeferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante dos Motoristas.
E12/358461/2010, 05/DETRAN/RECDP/025062/2010 (Deferido);
E12/354870/2010, 05/DETRAN/RECDP/023850/2010 (Indeferido);
E12/353860/2010, 05/DETRAN/RECDP/023591/2010 (Deferido);
E12/367976/2009, 05/DETRAN/RECDP/024326/2010 (Deferido);
E12/558240/2010, 05/DETRAN/RECDP/024772/2010 (Deferido);
E12/276305/2009, 05/DETRAN/RECDP/023291/2010 (Indeferido);
E12/552141/2010, 05/DETRAN/RECDP/017326/2010 (Indeferido); e
E12/557019/2010, 05/DETRAN/RECDP/022750/2010 (Indeferido).

ATAS DA 5ª JARI
Ata julgada em 11.01.2011, através do(a) nº CI 002/2011:
Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Presidente.
E12/337344/2010, 05/DETRAN/RECDP/021091/2010 (Deferido);
E12/556956/2010, 05/DETRAN/RECDP/022616/2010 (Deferido);
E12/557026/2010, 05/DETRAN/RECDP/022800/2010 (Indeferido);
E12/556540/2010, 05/DETRAN/RECDP/022000/2010 (Deferido);
E12/553344/2010, 05/DETRAN/RECDP/018658/2010 (Deferido);
E12/556942/2010, 05/DETRAN/RECDP/022592/2010 (Deferido);
E12/552102/2010, 05/DETRAN/RECDP/017277/2010 (Deferido);
E12/556149/2010, 05/DETRAN/RECDP/021414/2010 (Deferido);
E12/334491/2010, 05/DETRAN/RECDP/024134/2010 (Deferido);
E12/556901/2010, 05/DETRAN/RECDP/022506/2010 (Deferido);
E12/362903/2010, 05/DETRAN/RECDP/024874/2010 (Indeferido);
E12/281848/2010, 05/DETRAN/RECDP/023899/2010 (Indeferido);
E12/348975/2010, 05/DETRAN/RECDP/023516/2010 (Deferido);
E12/556303/2010, 05/DETRAN/RECDP/021649/2010 (Deferido);
E12/554447/2010, 05/DETRAN/RECDP/020216/2010 (Indeferido);
E12/554447/2010, 05/DETRAN/RECDP/020216/2010 (Indeferido);
E12/360830/2007, 05/DETRAN/RECDP/024549/2010 (Indeferido);
E12/364741/2009, 05/DETRAN/RECDP/002076/2010 (Indeferido);
E12/556576/2010, 05/DETRAN/RECDP/022088/2010 (Deferido);
E12/376813/2008, 05/DETRAN/RECDP/024330/2010 (Indeferido);
E12/556834/2010, 05/DETRAN/RECDP/022366/2010 (Deferido);
E12/221961/2009, 05/DETRAN/RECDP/000962/2010 (Deferido);
E12/316892/2010, 05/DETRAN/RECDP/018069/2010 (Deferido);
E12/362964/2010, 05/DETRAN/RECDP/025008/2010 (Indeferido);
E12/373045/2007, 05/DETRAN/RECDP/023122/2010 (Indeferido);
E12/556123/2010, 05/DETRAN/RECDP/021369/2010 (Deferido);
E12/551998/2010, 05/DETRAN/RECDP/017124/2010 (Indeferido);
E12/557060/2010, 05/DETRAN/RECDP/022852/2010 (Deferido);
E12/358651/2009, 05/DETRAN/RECDP/022778/2010 (Indeferido);
E12/556191/2010, 05/DETRAN/RECDP/021486/2010 (Indeferido);
E12/358467/2010, 05/DETRAN/RECDP/024680/2010 (Indeferido);
CPTRANS/3888/2010, 05/DETRAN/RECDP/016630/2010 (Deferido);
E12/557915/2010, 05/DETRAN/RECDP/024291/2010 (Indeferido); e
E12/363761/2009, 05/DETRAN/RECDP/002281/2010 (Indeferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante da Sociedade.
E12/341382/2010, 05/DETRAN/RECDP/021673/2010 (Indeferido);
E12/331388/2010, 05/DETRAN/RECDP/024250/2010 (Deferido);
E12/356399/2010, 05/DETRAN/RECDP/024683/2010 (Indeferido);
E12/557371/2010, 05/DETRAN/RECDP/023356/2010 (Deferido);
E12/354424/2010, 05/DETRAN/RECDP/023452/2010 (Indeferido);
E12/557523/2010, 05/DETRAN/RECDP/023789/2010 (Deferido);
E12/556749/2010, 05/DETRAN/RECDP/022240/2010 (Deferido);
E12/556980/2010, 05/DETRAN/RECDP/022666/2010 (Indeferido);
E12/353912/2010, 05/DETRAN/RECDP/024171/2010 (Deferido);
E12/367250/2009, 05/DETRAN/RECDP/023338/2010 (Deferido);
E12/556041/2010, 05/DETRAN/RECDP/021255/2010 (Deferido);
E12/351990/2010, 05/DETRAN/RECDP/023511/2010 (Deferido);
E12/362747/2010, 05/DETRAN/RECDP/025189/2010 (Indeferido);
E12/555964/2010, 05/DETRAN/RECDP/021099/2010 (Indeferido);
E12/358433/2010, 05/DETRAN/RECDP/024809/2010 (Indeferido);
E12/551597/2010, 05/DETRAN/RECDP/016570/2010 (Deferido);
E12/556416/2010, 05/DETRAN/RECDP/021810/2010 (Indeferido);
E12/556793/2010, 05/DETRAN/RECDP/022306/2010 (Indeferido);
E12/557058/2010, 05/DETRAN/RECDP/022849/2010 (Deferido);
E12/557153/2010, 05/DETRAN/RECDP/023048/2010 (Deferido);
E12/557520/2010, 05/DETRAN/RECDP/023785/2010 (Indeferido);
E12/553345/2010, 05/DETRAN/RECDP/018659/2010 (Indeferido);
E12/556524/2010, 05/DETRAN/RECDP/021983/2010 (Indeferido);
E12/556727/2010, 05/DETRAN/RECDP/022198/2010 (Indeferido);
CPTRANS/3835/2010, 05/DETRAN/RECDP/016624/2010 (Deferido);
E12/524287/2010, 05/DETRAN/RECDP/017831/2010 (Deferido);
DETRAN/PR/207447/10, 05/DETRAN/RECDP/023101/2010 (Deferido);
E12/360874/2010, 05/DETRAN/RECDP/025073/2010 (Deferido);
E12/341758/2010, 05/DETRAN/RECDP/022249/2010 (Deferido);

E12/558284/2010, 05/DETRAN/RECDP/024844/2010 (Indeferido);
E12/353856/2010, 05/DETRAN/RECDP/023588/2010 (Indeferido);
E12/552066/2010, 05/DETRAN/RECDP/017164/2010 (Indeferido); e
E12/556408/2010, 05/DETRAN/RECDP/021802/2010 (Deferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante dos Motoristas.
E12/371774/2009, 05/DETRAN/RECDP/023843/2010 (Indeferido);
E12/350154/2010, 05/DETRAN/RECDP/023484/2010 (Deferido);
E12/316893/2010, 05/DETRAN/RECDP/018066/2010 (Deferido);
E12/521433/2010, 05/DETRAN/RECDP/016839/2010 (Deferido);
E12/557888/2010, 05/DETRAN/RECDP/024254/2010 (Deferido);
E12/556981/2010, 05/DETRAN/RECDP/022668/2010 (Deferido);
E12/241533/2010, 05/DETRAN/RECDP/023112/2010 (Indeferido);
E12/465289/2007, 05/DETRAN/RECDP/025399/2010 (Deferido);
DETRANSC/1856/2010, 05/DETRAN/RECDP/024898/2010 (Deferido);
E12/385753/2008, 05/DETRAN/RECDP/013283/2009 (Indeferido);
E12/370044/2009, 05/DETRAN/RECDP/024325/2010 (Deferido);
E12/556337/2010, 05/DETRAN/RECDP/021686/2010 (Indeferido);
E12/356078/2010, 05/DETRAN/RECDP/024418/2010 (Indeferido); e
E12/354811/2010, 05/DETRAN/RECDP/024169/2010 (Deferido).

ATAS DA 6ª JARI
Ata julgada em 11.01.2011, através do(a) nº CI 002/2011:
Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante do DETRAN.
E12/517681/2010, 05/DETRAN/RECDP/024672/2010 (Indeferido);
E12/556154/2010, 05/DETRAN/RECDP/021424/2010 (Indeferido);
E12/354553/2010, 05/DETRAN/RECDP/023909/2010 (Indeferido);
E12/382608/2008, 05/DETRAN/RECDP/022671/2010 (Indeferido);
E12/557959/2010, 05/DETRAN/RECDP/024369/2010 (Indeferido);
03/04/133750/2010, 05/DETRAN/RECDP/019498/2010 (Indeferido);
E12/323554/2010, 05/DETRAN/RECDP/019350/2010 (Indeferido);
E12/556741/2010, 05/DETRAN/RECDP/022223/2010 (Indeferido);
E12/551788/2010, 05/DETRAN/RECDP/016854/2010 (Indeferido);
E12/549519/2010, 05/DETRAN/RECDP/014749/2010 (Indeferido);
E12/556172/2010, 05/DETRAN/RECDP/021464/2010 (Indeferido);
E12/556745/2010, 05/DETRAN/RECDP/024422/2010 (Indeferido);
E12/358435/2010, 05/DETRAN/RECDP/024811/2010 (Indeferido); e
E12/557423/2010, 05/DETRAN/RECDP/023555/2010 (Indeferido).

Processos Distribuídos a(o) Sr(a).Representante dos Motoristas.
E12/515404/2010, 05/DETRAN/RECDP/023586/2010 (Indeferido);
E12/369447/2009, 05/DETRAN/RECDP/022555/2010 (Indeferido);
E12/558090/2010, 05/DETRAN/RECDP/024560/2010 (Indeferido);
E12/358189/2010, 05/DETRAN/RECDP/024804/2010 (Indeferido);
E12/558404/2010, 05/DETRAN/RECDP/025014/2010 (Indeferido);
E12/364770/2009, 05/DETRAN/RECDP/004629/2010 (Indeferido); e
E12/354201/2009, 05/DETRAN/RECDP/024456/2010 (Indeferido).

Id: 1071684. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 1ª JARI

Ata de recurso contra penalidade de suspensão de pontuação julga-
das em 11.01.2011, através da CI nº 002/2011.
Processo distribuído ao Presidente nº E12/352287/2010, CPF
055.388.437-93 (REVISÃO DE JULGAMENTO-DEFERIDO).

ATA DA 2ª JARI

Ata de recurso contra penalidade de suspensão de pontuação julga-
das em 11.01.2011, através da CI nº 002/2011.
Processo distribuído ao Sr Representante do DETRAN nº
E12/308425/2008, CPF 044.075.797-57 (DEFERIDO/REVISÃO DE
JULGAMENTO).

ATA DA 3ª JARI

Ata de recurso contra penalidade de suspensão de pontuação julga-
das em 11.01.2011, através da CI nº.002/2011.
Processo distribuído ao Sr Presidente nº E12/482319/2007,
CPF029.112.327-98 (DEFERIDO-REVISÃO DE JULGAMENTO).

Id: 1071685. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 429 DE 11 DE JANEIRO DE 2011

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DA MODALI-
DADE LICITATÓRIA DE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DO PODER EXE-
CUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
REVOGA A RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 7, DE
01 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições, conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO:

- o disposto nos Decretos nº 31.863 e 31.864, ambos de 16 de se-
tembro de 2002, e no Decreto nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010,
e

- a necessidade de uniformizar, disciplinar e regulamentar procedimen-
tos relativos à realização de licitação na modalidade de pregão na for-
ma eletrônica, bem como as funções de Pregoeiro e da Equipe de
Apoio,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - As licitações realizadas no âmbito do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro que tenham por objeto a contratação de
bens e serviços comuns observarão, preferencialmente, a modalidade
de pregão na sua forma eletrônica, nos termos dos Decretos nº
31.863 e 31.864/2002, observado no que couber o contido no Decreto
nº 42.301/2010.

Art. 2º - Somente poderão ser objeto do pregão eletrônico os bens e
serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de de-
sempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edi-
tal, por meio de especificações usuais no mercado, destituídos de
complexidade técnica ou especialização.
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Art. 3º - Os processos administrativos cujo objeto seja a contratação
pelo pregão eletrônico deverão ser conduzidos por meio do SIGA -
Sistema Integrado de Gestão de Aquisições e conter, sem prejuízo de
outras informações pertinentes:

I - requisição de material ou prestação de serviços, autorizada pela
autoridade competente, elaborada de acordo com o catálogo de ma-
teriais e serviços gerenciado pela Subsecretaria de Recursos Logís-
ticos da SEPLAG;

II - valor estimado da contratação e planilhas de custo considerando
os preços praticados no mercado;

III - registro da reserva orçamentária, identificando natureza da des-
pesa, programa de trabalho e fonte de recursos, conforme o caso;

IV - autorização de abertura do procedimento licitatório;

V - cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

VI - minutas do edital, do termo de contrato e dos respectivos anexos,
e da ata de registro de preços, conforme o caso;

VII - parecer jurídico prolatado ou visado pelo Assessor-Chefe da As-
sessoria Jurídica ou órgão equivalente da entidade promotora da li-
citação, referente às minutas do edital, do contrato e dos respectivos
anexos;

VIII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publi-
cidade do certame, conforme o caso;

IX - recibos de entrega do edital aos licitantes, quando for o caso;

X - ata da sessão do pregão eletrônico, contendo, sem prejuízo de
outros dados, o registro de todos os licitantes participantes, das pro-
postas apresentadas, na ordem de classificação, da análise da docu-
mentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XI - cópia da publicação do ato de designação do pregoeiro, do pre-
goeiro substituto e da equipe de apoio.

Art. 4º - Do edital de licitação da modalidade pregão eletrônico de-
verá constar a data e hora de sua realização, objeto do certame, a
forma e unidade de cotação, as quantidades e prazos de fornecimen-
to, condições comerciais e de pagamento, os critérios de aceitação
para lances mínimos, as exigências de habilitação, as sanções por
inadimplemento e a obrigatoriedade de que o licitante esteja creden-
ciado no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA) do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Na modalidade de pregão é facultativo constar do edital o pre-
ço unitário e/ou total máximo estimado.

§ 2º - O edital poderá admitir como critério de julgamento a oferta de
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado ou sobre ta-
xas de administração, nos casos de peças de veículos, medicamen-
tos, passagens aéreas, manutenções, tíquetes e vales refeição, e ou-
tros similares.

§ 3º - Para a observância da minuta padrão de edital de pregão ele-
trônico editada pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro -

PGE, as exigências de habilitação deverão considerar a documen-
tação exigida no art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
além do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal, podendo tal documentação ser substituída, no
todo ou em parte, pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC gerido
pela Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG, através do
SIGA, desde que prevista tal condição no instrumento convocatório.

§ 4º - Constituem anexos mínimos do edital, dele fazendo parte in-
tegrante:

I - minuta de instrumento contratual e da ata de registro de preços,
conforme o caso;

II - modelo de proposta-detalhe;

III - especificação técnica ou termo de referência com a descrição mi-
nuciosa do bem ou serviço a ser licitado, observando à discriminação
constante do Catálogo de Materiais e Serviços do SIGA; e

IV - modelo de declarações referentes atendimento ao art. 7º, XXXIII,
da Constituição Federal, ao Decreto nº 33.925/2003 e à Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 14/12/2006.

§ 5º - É dispensável o "termo de contrato" e facultada sua substitui-
ção, a critério da Administração e independentemente de seu valor,
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens e ser-
viços adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica.

Art. 5º - Adotar-se-á para a realização do pregão eletrônico o ende-
reço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

§ 1º - A utilização de provedores diversos do SIGA pela Administra-
ção Direta, Autarquias e Fundações estaduais deverá ser analisada e
previamente autorizada pela SEPLAG.

§ 2º- As Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista con-
troladas pelo Estado, que optarem pela utilização de provedor de li-
citações diverso do disposto nesta Resolução, deverão encaminhar
cópia dos respectivos acordos a Subsecretaria de Recursos Logísticos
da SEPLAG.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES
DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Art. 6º- A autoridade competente do órgão ou entidade designará o
pregoeiro e a equipe de apoio, que deverão ter recebido capacitação
prévia, comprovada por meio de certificado.

Parágrafo Único - As funções de pregoeiro e equipe de apoio de-
verão ser preferencialmente exercidas por servidores que atuam na
área de licitações e contratos de seus respectivos órgãos.

Art. 7º - As atribuições do pregoeiro, e, nos seus impedimentos, do
pregoeiro substituto, incluem:

I - coordenar e instruir o processo licitatório, conduzindo os trabalhos
da equipe de apoio;

II - conduzir a sessão pública do pregão eletrônico e os procedimen-
tos relativos à etapa competitiva de lances, discriminados no art. 3º
do Decreto nº 31.864/02, classificação, julgamento e escolha da pro-
posta ou do lance de menor valor, e sua aceitabilidade;

III - examinar as propostas iniciais ofertadas, desclassificando as que
não sejam compatíveis com o edital;

IV - negociar com o licitante que apresentou a proposta ou o lance de
menor valor para obtenção do melhor preço;

V - receber e analisar a documentação de habilitação do licitante que
apresentou o melhor preço durante a sessão pública virtual, verifican-
do a sua regularidade, e sendo este inabilitado, dos demais licitantes
sucessivamente, observada rigorosamente a ordem de classificação;

VI - declarar em sessão pública virtual o licitante vencedor;

VII - receber, examinar admissibilidade, instruir e decidir sobre recur-
sos interpostos, e sendo recepcionado, remetê-lo à autoridade com-
petente para decisão final;

VIII - adjudicar o objeto ao licitante vencedor, quando não houver in-
terposição de recursos;

IX - elaborar, com a equipe de apoio, e emitir a ata da sessão do
pregão;

X - encaminhar o processo devidamente instruído para ratificação do
julgamento dos recursos, adjudicação, homologação e contratação pe-
la autoridade competente, e em não havendo recursos, para homo-
logação e contratação; e

XI - a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento.

Art. 8º - Cabe à equipe de apoio, dentre outras atribuições,

I - instruir o processo licitatório;

II - comunicar ao pregoeiro ou corrigir alguma irregularidade ou não
conformidade detectada em qualquer das fases do processo;

III - auxiliar no recebimento, abertura, processamento e análise da
proposta e documentação de habilitação;

IV - monitorar os sistemas de apoio que utilizem recursos de tecno-
logia da informação;

V - preparar minutas das atas; e

VI - auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo licitatório.

CAPITULO III
DA FASE EXTERNA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 9º - Independentemente da obrigatoriedade da publicação do avi-
so do edital no Diário Oficial do Estado, o mesmo deverá ser divul-
gado nos endereços eletrônicos do órgão ou entidade licitante.
§ 1º - Os avisos publicados de acordo com o caput deste artigo de-
verão conter definição resumida do objeto da licitação, indicação do
endereço eletrônico em que os interessados poderão ler e obter o
edital na íntegra, datas e horários para recebimento de propostas e
realização da sessão pública, bem como, do setor ou endereço ele-
trônico onde poderão ser prestados maiores esclarecimentos.

§ 2º - O prazo fixado para apresentação de propostas não será in-
ferior a 8 (oito) dias úteis contados da data seguinte ao da publicação
do último aviso.

Art. 10 - Em data, hora e endereço eletrônico indicados no aviso de
convocação, bem como no edital, terá início a sessão virtual do pre-
gão eletrônico.

§ 1º - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, em ho-
rário comercial e por meio de sistema eletrônico que promova a co-
municação pela Internet.

§ 2º - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF,
e desta forma serão registradas no sistema eletrônico e na documen-
tação relativa ao certame.

Art. 11 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório
do pregão.

§ 1º- Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela ela-
boração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e
quatro horas.

§ 2º- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para realização do certame, se for o caso.

Art. 12- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lici-
tatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis an-
teriores à data fixada para abertura da sessão pública, por intermédio
de fac-símile, correio eletrônico, ou documento original, para o tele-
fone e endereços indicados no edital.

Art. 13- As modificações no edital exigem divulgação pelo mesmo ins-
trumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 14- Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os lici-
tantes deverão encaminhar proposta do objeto ofertado com o preço
e, se for o caso, os respectivos anexos, até a data e hora marcada
para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrô-
nico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de rece-
bimento de propostas.

§ 1º- A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

§ 2º- Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá decla-
rar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório.

§ 3º- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de ha-
bilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas nas nor-
mas em vigor.

§ 4º - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou subs-
tituir a proposta anteriormente apresentada.

Art. 15 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na
internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de
sua chave de acesso e senha.

§ 1º- Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
devendo utilizar sua chave de acesso e senha.

§ 2º- O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifican-
do aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos es-
tabelecidos no edital.

§ 3º- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e re-
gistrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.

Art. 16- O sistema ordenará automaticamente as propostas classifi-
cadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase
de lance.

Art. 17- Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º- No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente in-
formado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

§ 2º- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
edital.

§ 3º - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 4º- Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.

§ 5º- A etapa de lances da sessão pública, anterior ao período ran-
dômico, será encerrada por decisão do pregoeiro.

§ 6º- O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances.

§ 7º- Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o
sistema eletrônico indicará o licitante detentor da proposta ou lance de
menor valor e verificará a existência de propostas ou lances apresen-
tados por Microempresas (MP) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP)
iguais ou superiores àquela em até 5% (cinco por cento).

§ 8º - Caso a proposta de menor valor tenha sido apresentada por
uma empresa que não seja MP ou EPP, e existam propostas apre-
sentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte iguais
ou superiores em até 5% àquela, a MP ou EPP mais bem classificada
será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela de
menor valor no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

§ 9º - Caso a MP ou EPP abdique desse direito ou não venha a ser
contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que
se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

§ 10 - Caso nenhuma MP ou EPP venha a ser contratada pelos cri-
térios acima, o pregoeiro deverá considerar a proposta original de me-
nor valor apresentada no certame.

§ 11 - O pregoeiro então poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado proposta ou lance
de menor valor, para que seja obtido melhor preço, observado o cri-
tério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

§ 12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

Art. 18 - Encerrada a negociação após a etapa de lances da sessão
pública, o licitante detentor do melhor preço deverá comprovar a re-
gularidade quanto à sua habilitação, encaminhando a documentação
comprobatória, em original ou cópia autenticada, ao endereço indicado
no edital, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do encerramento
da etapa de lances da sessão pública.

Parágrafo Único - O licitante detentor do melhor preço, caso cadas-
trado no Cadastro de Fornecedores gerido pela Subsecretaria de Re-
cursos Logísticos da SEPLAG, poderá apresentar o Certificado de Re-
gistro Cadastral - CRC em substituição àquela documentação que,
exigida no edital, já conste do mesmo, desde que prevista tal con-
dição no instrumento convocatório.

Art. 19 - Se o licitante que tiver apresentado a proposta ou o lance
de melhor preço não tiver a sua habilitação aceita, o pregoeiro exa-
minará a proposta ou lance subseqüente, na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade, repetindo tal procedimento, se neces-
sário, sucessivamente, para a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao edital.

Art. 20- Cumprida a fase de habilitação, sem a interposição de re-
cursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do pregão eletrônico ao lici-
tante vencedor e remeterá o processo à autoridade competente para
homologação do certame.

Art. 21 - No caso de ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer
da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

Parágrafo Único - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrô-
nica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos par-
ticipantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

CAPITULO IV
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 22 - Contra as decisões do pregoeiro cabe recurso administra-
tivo.

§ 1º - Declarado o vencedor ao final da sessão pública, qualquer li-
citante poderá manifestar no prazo máximo de 30 (trinta) minutos e
motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção
de recorrer da decisão do pregoeiro, sendo que a falta de manifes-
tação implicará a decadência do direito de recurso.

§ 2º - As razões do recurso poderão ser enviadas por correio ele-
trônico, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis da manifes-
tação para apresentação do original do recurso.

§ 3º - Recebidas as razões do recurso, serão os demais licitantes co-
municados, também por correio eletrônico, para que possam impugná-
lo se desejarem, no prazo de 3 (três) dias úteis, sendo-lhes assegu-
rada vista imediata dos autos.

§ 4º - As contra razões ao recurso poderão ser enviadas por correio
eletrônico, devendo no prazo de 3 (três) dias úteis ser apresentado o
original.

§ 5º - O pregoeiro poderá reconsiderar, no todo ou em parte, sua de-
cisão, ou, caso contrário, remeter as razões do recurso, devidamente
informado, à autoridade competente para homologação do certame,
para decisão final dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

CAPITULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 23 - O licitante que, convocado no prazo de cinco dias úteis, se
outro não estiver sido estabelecido no Edital, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com-
portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com os órgãos e entidades do Governo do Es-
tado, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores do SIGA
suspenso pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas pre-
vistas em edital, contrato e das demais cominações legais, de acordo
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Único - A aplicação de quaisquer penalidades deverá ob-
servar as garantias de ampla defesa e contraditório.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24 - Os representantes da SEPLAG integrantes de Comissões de
Licitações instituídas antes da promulgação do Decreto Estadual nº
42.301, de 12 de fevereiro de 2010, continuarão participando das
mesmas, até que sejam revogadas ou expiradas pelo prazo.

Parágrafo Único - O pagamento da gratificação por participação de
sessão pública de licitação dos representantes da SEPLAG enquadra-
dos no caput deste artigo será efetuado pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, em igual número e valor estabelecidos no art.
27, § 3º, incisos III e IV, e Anexo I do Decreto nº 42.301/2010.

Art. 25 - Para fins de aplicação do que trata o art. 9º do Decreto nº
42.301, de 12 de fevereiro de 2010, relativo à dispensa de licitação
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, as aquisições de bens ou serviços deverão ser rea-
lizadas por meio da Cotação Eletrônica a ser disponibilizada pelo SI-
GA no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 - Os órgãos e entidades que passarem a utilizar o Sistema
Integrado de Gestão de Aquisições do Governo do Estado do Rio de
Janeiro (SIGA) deverão constituir os respectivos processos administra-
tivos com os modelos gerados pelo próprio SIGA.

Art. 27 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SE-
PLAG nº 007, de 01 de fevereiro de 2007.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2011

SÉRGIO RUY BARBOSA GUERRA MARTINS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 1071498

SUBSECRETARIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

ATO DO SUBSECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO SEPLAG/SUBLO Nº 171
DE 11 DE JANEIRO DE 2011

ATRIBUI NÚMEROS DE ORDEM DE VIATU-
RAS OFICIAIS.

O SUBSECRETÁRIO DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o solicitado no Ofício UENF/AS-
TRAN nº 001/2011,

RESOLVE:

Art. 1º- Atribuir números de ordem de prefixo 11, às viaturas abaixo
discriminadas, ao acervo da Universidade Estadual do Norte Flumi-
nense Darcy Ribeiro, código 4045. As placas foram afixadas pelo DE-
TRAN/RJ, na categoria oficial, nos termos da Resolução do CON-
TRAN nº 231/2007, alterada pelas Resoluções nºs 241/2007 e
309/2009.

Nº ORDEM PLACA MARCA/MODELO ANO
11-0206 LPT5308 MMC/L200 TRITON 3.2 D 2010/11
11-0207 KQV1425 MMC/L200 TRITON 3.2 D 2010/11

Art. 2º- Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, conforme os termos
do Decreto nº 21.633, de 30/08/95 e Ordem de Serviço nº 10, de
10/02/95.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2011

FÁBIO AURÉLIO DA SILVEIRA NUNES
Subsecretário de Recursos Logísticos

Id: 1071381


